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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 007/2009.
De ordem do Exmº. Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para às 18:30 horas  do próximo dia 27 de julho de 2009 , no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
COMISSÃO DISCIPLINAR
	PROCESSO
	0040 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Hely José de Oliveira Filho

	
	
	JOGO
	S. E. Guarany X Colorado F. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Pedro Henrique Barbosa de Souza 
	S. E. Guarany
	255 c/c 180, inciso I, 181 e 182


	PROCESSO
	0041 2009
	Auditor Relator
	Dr. Lucimar César da Silva

	
	
	JOGO
	Umuarama F. C. X Roda Viva E. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Francisraynis Guardiano Albino 
	Roda Viva E. C. 
	254 e 251, 184 c/c 182

	Anderson Pereira de Lima 
	Roda Viva E. C. 
	254 e 251, 184 c/c 182

	Cristiano Santos Ribeiro 
	Roda Viva E. C. 
	251 c/c 182


	PROCESSO
	0042 2009
	Auditor Relator
	Dr. Jaquiel Robimson H. da Fonseca

	
	
	JOGO
	C. E. Nova Aliança x S. E. Palmeiras 

	DENUNCIADOS

	Atleta  
	EQUIPE
	ARTIGO

	Edcarlos José da Costa Filho 
	S. E. Palmeiras 
	254 c/c 180, inciso I, 181 e 182 


	PROCESSO
	0043/ 2009
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes

	
	
	JOGO
	Triângulo S. C. X S. E. São Jorge  

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Laio Alves Dias 
	Triângulo S. C. 
	258 c/c 182


	PROCESSO
	0044 / 2009
	 Auditor Relator
	Dr. Gedeão Epaminondas de Camargo Neto

	
	
	JOGO
	C. A. Guará X Tocantins E. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Bruno Miranda Ramos 
	Tocantins E. C. 
	251 e 252, c/c 182


	PROCESSO
	0045 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Lucimar César da Silva

	
	
	JOGO
	S. E. Palmeiras X Colorado F. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Weverson Domingos Barbosa 
	Colorado F. C.
	254 c/c 182

	Gabriel Junio da Silva 
	Colorado F. C. 
	251 c/c 179 inciso VI c/c 182


	PROCESSO
	0046 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Hely José de Oliveira Filho

	
	
	JOGO
	C. A. Industrial X C. E. Nova Aliança 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Jeferson José Gomes Soares 
	C. A. Industrial 
	251e 252, c/c 180 inciso I, 181e 182

	Eduardo Boaventura Oliveira 
	C. A. Industrial 
	253 c/c 180 inciso I 181 e 182

	Vitor da Silva Santos 
	C. A. Industrial
	251 e 252, c/c 180, inciso I, 181 e 182

	TECNICO 
	EQUIPE 
	ARTIGO 

	Luiz Humberto de Oliveira 
	C. A. Industrial 
	188, c/c 182


	PROCESSO
	0048 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes

	
	
	JOGO
	E. C. Bem Fica x C. A. Segismundo Pereira 

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Bruno Marques Gomes 
	E. C. Bem Fica 
	253, c/c 182

	Marcos César Ferrante 
	C. A. Segismundo Pereira
	254, c/c 182

	Wellington Barbosa Leite
	C. A. Segismundo Pereira
	253, c/c 182


	PROCESSO
	0050 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Hely José de Oliveira Filho

	
	
	JOGO
	Universo F. C. X S. E. Morumbi

	AGREMIAÇÂO   

	Equipe
	Artigo 

	Universo F. C. 
	205 c/c 182 

	S. E. Morumbi 
	205 c/c 182


	PROCESSO
	0052 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Jaquiel Robimson H. da Fonseca

	
	
	JOGO
	E. C. Bem Fica x Umuarama F. C. 

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Reginaldo Alves Guimarães 
	E. C. Bem Fica 
	254 c/c 179 inciso VI e 182 


	PROCESSO
	0054 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes

	
	
	JOGO
	Triângulo S. C. X Santa Luzia F. C.

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Caio Lucas Leles Lima Brito 
	Santa Luzia F. C. 
	250 e 254 c/c 182 


	PROCESSO
	0055 / 2009
	Auditor Relator
	Dr. Gedeão Epaminondas de Camargo Neto

	
	
	JOGO
	Colorado F. C. X C. E. Nova Aliança 

	DENUNCIADOS

	ATLETA 
	EQUIPE
	ARTIGO

	David Silva Ferreira 
	Colorado F. C. 
	251 c/c 182


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão.
As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. Parte superior do formulário
Uberlândia, 21 de julho de 2009.

Rodrigo Manzi Pereira 

Presidente 
